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Assinatura Trimestral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 291,97

Assinatura Semestral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 556,13

Assinatura Anual  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 1.059,30

Rua da Mooca,1.921 - CEP 03103-902 - Fone (PABX) 2799-9800

Indicadores Econômicos Municipais

(válidos para o exercício de 2013

1)  TRIBUTOS LANÇADOS EM UFIR, EXCETO IPTU

- Multiplique a quantidade de UFIR (extinta pela Medida Provisória n.º 1973-67, de 26/10/00) por  . . . R$ 2,4130

2)  TRIBUTOS LANÇADOS EM UFM, EXCETO IPTU
- Multiplique a quantidade de UFM (extinta desde 01/01/96) correspondente por. . . . . . . . . . . . . . . R$ 115,00

3)  IPTU LANÇADO EM UFIR

- Multiplique a quantidade de UFIR (extinta pela Medida Provisória 1973-67, de 26/10/00) por.. . . . R$ 1,0641

4)  IPTU LANÇADO EM UFM
- Multiplique a quantidade de UFM (extinta desde 01/01/96) correspondente por. . . . . . . . . . . . . . . . R$ 50,71

5)IPTU – Relativo a 1990 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .132.337,6783

6) IPTU – Relativo a 1991   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .19.619,0885

7) IPTU – Relativo a 1992   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.375,5295

8) IPCA acumulado de janeiro a dezembro de 2012 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,84%
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II - incutir valores culturais, difundindo o senso estético, 
promovendo a sensibilidade e a expressividade, introduzir o 
sentido de sociabilidade e expressividade;

III - colaborar para o desenvolvimento motor, a saúde física 
e mental do estudante, elevando sua autoestima;

IV - desenvolver habilidades básicas de sensibilidade mu-
sical, tanto na parte teórica como prática, adaptando-se o grau 
de dificuldade à idade e capacidade individual de cada criança 
e adolescente;

V - levar à criança e adolescente o conhecimento sobre 
noções de história da música e seus diferentes gêneros, seja o 
erudito, o popular e o folclórico, dando-se preferência, mas não 
exclusividade, aos ritmos e autores nacionais.

Art. 3º Para cumprimento do art. 1º da presente lei, fica o 
Poder Executivo Municipal autorizado a criar o Programa Es-
pecial de Formação de Educação Musical, a ser ministrado aos 
professores de artes e de educação infantil.

Parágrafo único. Na educação infantil o Programa de for-
mação será adequado às características da educação infantil.

Art. 4º A Secretaria Municipal de Educação será a respon-
sável pela supervisão e coordenação do Programa de Educação 
Musical do Município.

Art. 5º A presente lei será regulamentada pelo Poder Exe-
cutivo Municipal no prazo de 90 (noventa) dias, e sua aplicação 
deverá ser implementada completamente no ano letivo subse-
quente à sua regulamentação.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 7º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de no-
vembro de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 7 de 

novembro de 2013.

 LEI Nº 15.893, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013

(PROJETO DE LEI Nº 505/12, DO EXECUTIVO, 
APROVADO NA FORMA DE SUBSTITUTIVO DO 
LEGISLATIVO)

Estabelece novas diretrizes gerais, espe-
cíficas e mecanismos para a implantação 
da Operação Urbana Consorciada Água 
Branca e define programa de intervenções 
para a área da Operação; revoga a Lei nº 
11.774, de 18 de maio de 1995, e altera 
a redação do § 2º do art. 3º da Lei nº 
15.056, de 8 de dezembro de 2009.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 15 de outubro de 2013, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Seção I
Do Conceito
Art. 1º Fica aprovada a Operação Urbana Consorciada Água 

Branca, que compreende um conjunto de intervenções e medi-
das coordenadas pela Prefeitura Municipal de São Paulo, por 
intermédio da empresa São Paulo Urbanismo – SP-Urbanismo, 
com a participação dos proprietários, moradores, usuários e 
investidores, visando implementar transformações urbanísticas, 
sociais e ambientais na área de abrangência territorial definida 
nesta lei.

Parágrafo único. As regras de uso e ocupação do solo 
fixadas nesta lei devem ser observadas em todos os pedidos de 
aprovação de construção ou reforma com área construída aci-
ma do coeficiente de aproveitamento um, situadas no perímetro 
da Operação Urbana Consorciada Água Branca, aplicando-se, 
no que não confrontar com a presente lei, as demais normas 
urbanísticas integrantes da legislação municipal.

Seção II
Da Abrangência Territorial
Art. 2º Fica delimitado o perímetro da Operação Urbana 

Consorciada Água Branca, incluindo o leito das vias públicas, 
conforme o Mapa I, anexo à presente lei.

Parágrafo único. O perímetro inicia-se na confluência da 
Ponte Freguesia do Ó com a Avenida Presidente Castelo Branco, 
prossegue pela Avenida Presidente Castelo Branco até a Ponte 
da Casa Verde, segue pela Avenida Abraão Ribeiro até a Ave-
nida Pacaembu, prossegue pela Avenida Pacaembu até a Rua 
Paraguassu, segue pela Rua Paraguassu até a Rua Traipu, segue 
pela Rua Traipu até a Rua Turiassu, segue pela Rua Turiassu até 
a Rua Ministro Godoi, segue pela Rua Ministro Godoi até a Ave-
nida Francisco Matarazzo, segue pela Avenida Francisco Mata-
razzo até a Avenida Antártica, segue pela Avenida Antártica até 
a Rua Turiassu, segue pela Rua Turiassu até a Rua Carlos Vicari, 
segue pela Rua Carlos Vicari até a Avenida Santa Marina, segue 
pela Avenida Santa Marina até a Avenida Ermano Marchetti, 
segue pela Avenida Comendador Martinelli até o ponto inicial.

Art. 3º Com o objetivo de tratar de forma diferenciada as 
desigualdades existentes na região, privilegiando as funções 
relacionadas com a paisagem urbana, a distribuição espacial 
da população, das atividades econômicas e sociais, da oferta de 
infraestrutura e de serviços urbanos, são criados os seguintes 
setores e subsetores, com as respectivas descrições perimétri-
cas, assinalados no Mapa II, anexo à presente lei:

I - SETOR A - começa na confluência da projeção do eixo da 
Ponte Freguesia do Ó com a Avenida Presidente Castelo Branco, 
segue pela Avenida Presidente Castelo Branco até a projeção 
do eixo da Ponte Júlio de Mesquita Neto, segue pela Ponte 
Júlio de Mesquita Neto até a Avenida Nicolas Boer, segue pela 

Avenida Nicolas Boer até a Praça José Vieira de Carvalho Mes-
quita, contorna a Praça José Vieira de Carvalho Mesquita até a 
Avenida Marquês de São Vicente, segue pela Avenida Marquês 
de São Vicente até a Praça Dr. Pedro Corazza, contorna a Praça 
Dr. Pedro Corazza até Avenida Comendador Martinelli, segue 
pela Avenida Comendador Martinelli até o ponto inicial:

a) SUBSETOR A1 - começa no ponto A, situado na conflu-
ência dos lotes com números de contribuinte 197.006.0157 e 
197.006.0137 com a Avenida Presidente Castelo Branco, segue 
pela Avenida Presidente Castelo Branco até a projeção do eixo 
da Ponte Júlio de Mesquita Neto, segue pela Ponte Júlio de 
Mesquita Neto até a Avenida Nicolas Boer, segue pela Avenida 
Nicolas Boer até a Praça José Vieira de Carvalho Mesquita, con-
torna a Praça José Vieira de Carvalho Mesquita até a Avenida 
Marquês de São Vicente, segue pela Avenida Marquês de São 
Vicente numa extensão de 370,00 metros até o ponto D, do 
ponto D reflete 93º na extensão de 255,00 metros até o ponto 
C, do ponto C deflete 125º até o ponto B, situado na conflu-
ência dos lotes com números de contribuinte 197.006.0137, 
197.006.0146 e 197.006.0157, segue pela divisa dos lotes com 
números de contribuinte 197.006.0137 e 197.006.0157 até o 
ponto inicial A;

b) SUBSETOR A2 - começa no ponto F, situado na conflu-
ência dos lotes com números de contribuinte 197.006.0125 
e 197.006.0146 com a Rua Professor José Nelo Lorenzon, 
segue pela divisa dos lotes com números de contribuinte 
197.006.0125 e 197.006.0146 até o ponto G, situado na con-
fluência dos lotes com números de contribuinte 197.006.0125, 
197.006.0144 e 197.006.0146, configurando o segmento FG, 
segue pela divisa dos lotes com números de contribuinte 
197.006.0144 e 197.006.0146 até o ponto H, situado na con-
fluência dos lotes com números de contribuinte 197.006.0144, 
197.006.0146 e 197.006.0157, configurando o segmento GH, 
segue pela divisa dos lotes 197.006.0146 e 197.006.0157 até 
o ponto B, situado na confluência dos lotes com números de 
contribuinte 197.006.0137, 197.006.0146 e 197.006.0157, do 
ponto B reflete 306º na extensão de 54,00 metros até o ponto 
C, do ponto C reflete 267º na extensão de 255,00 metros até 
o ponto D, do ponto D segue pela Avenida Marquês de São 
Vicente até o ponto E, situado na confluência da Avenida Mar-
quês de São Vicente com o lote com número de contribuinte 
197.006.0141, segue pela divisa dos lotes com números de 
contribuinte 197.006.0141 e 197.006.0146 até o ponto inicial F;

c) SUBSETOR A3 - começa na confluência da projeção do 
eixo da Ponte Freguesia do Ó com a Avenida Presidente Castelo 
Branco, segue pela Avenida Presidente Castelo Branco até o 
ponto A, situado na confluência dos lotes com números de con-
tribuinte 197.006.0157 e 197.006.0137 com a Avenida Presi-
dente Castelo Branco, segue pela divisa dos lotes com números 
de contribuinte 197.006.0157 e 197.006.0137 até o ponto B, 
situado na confluência dos lotes com números de contribuinte 
197.006.0157, 197.006.0137 e 197.006.0146, configurando o 
segmento AB, segue pela divisa dos lotes com números de con-
tribuinte 197.006.0157 e 197.006.0146 até o ponto H, situado 
na divisa dos lotes com números de contribuinte 197.006.0157, 
197.006.0144 e 197.006.0146, configurando o segmento BH, 
segue pela divisa dos lotes com números de contribuinte 
197.006.0144 e 197.006.0146 até o ponto G, situado na con-
fluência dos lotes com números de contribuinte 197.006.0144, 
197.006.0146 e 197.006.0125, configurando o segmento HG, 
segue pela divisa dos lotes com números de contribuinte 
197.006.0125 e 197.006.0146 até o ponto F, situado na con-
fluência dos lotes com números de contribuinte 197.006.0125 
e 197.006.0146 com a Rua Professor José Nelo Lorenzon, con-
figurando o segmento GF, segue pela Rua Professor José Nelo 
Lorenzon até o ponto E, situado na confluência do lote com nú-
mero de contribuinte 197.006.0141 com a Avenida Marquês de 
São Vicente, configurando o segmento FE, segue pela Avenida 
Marquês de São Vicente até a Praça Dr. Pedro Corazza, contorna 
a Praça Dr. Pedro Corazza até Avenida Comendador Martinelli, 
segue pela Avenida Comendador Martinelli até o ponto inicial;

II - SETOR B - começa na confluência das Avenidas San-
ta Marina e Marquês de São Vicente com a Praça Dr. Pedro 
Corazza, segue pela Avenida Marquês de São Vicente até a 
confluência da Praça José Vieira de Carvalho Mesquita com a 
Avenida Nicolas Boer, segue pela Avenida Nicolas Boer até a 
confluência da Avenida Nicolas Boer com o lote com número 
de contribuinte 197.034.0025 e a área ocupada pela ferrovia 
operada pela Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - 
CPTM, segue pela divisa dos lotes com números de contribuinte 
197.034.0025 e 197.033.0113 até a Avenida Santa Marina, 
segue pela Avenida Santa Marina até o ponto inicial;

III - SETOR C - começa na confluência da Avenida Santa 
Marina com o lote com número de contribuinte 197.033.0113 
e com a área ocupada pela ferrovia operada pela Compa-
nhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM, segue pela 
divisa dos lotes com números de contribuinte 197.033.0113 
e 197.034.0025 e a área ocupada pela ferrovia operada pela 
Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM até o 
Viaduto Antártica, segue pelo eixo do Viaduto Antártica até a 
Avenida Auro Soares de Moura Andrade, cruza a Avenida Auro 
Soares de Moura Andrade até a Rua Pedro Machado, segue a 
Rua Pedro Machado até a Avenida Francisco Matarazzo, segue 
pela Avenida Francisco Matarazzo até a Rua Carlos Vicari, segue 
pela Rua Carlos Vicari até a Avenida Santa Marina, segue pela 
Avenida Santa Marina até o ponto inicial;

IV - SETOR D - começa na confluência da Rua Carlos Vicari 
com a Rua Turiassu, segue pela Rua Turiassu até a confluência 
da Praça Marrey Júnior com Avenida Antártica, segue pela Ave-
nida Antártica até a Avenida Francisco Matarazzo, segue pela 
Avenida Francisco Matarazzo até o ponto inicial;

V - SETOR E - começa na confluência da projeção do eixo 
da Ponte Júlio de Mesquita Neto com a Avenida Presidente Cas-
telo Branco, segue pela Avenida Presidente Castelo Branco até 
a Rua Dr. Zimon Leirner, segue pela Rua Dr. Zimon Leirner até a 
Rua Edgar Theotônio Santana, segue pela Rua Edgar Theotônio 
Santana até a Rua Dr. Moisés Kahan, segue pela Rua Dr. Moisés 

Kahan até a Praça Pascoal Martins, contorna a Praça Pascoal 
Martins e chega à Avenida Marquês de São Vicente, cruza a 
Avenida Marquês de São Vicente, contorna a Praça Pascoal 
Martins e chega até a Rua Robert Bosch, segue pela Rua Robert 
Bosch até o ponto L situado na confluência das divisas dos lotes 
com números de contribuinte 197.039.0049 e 197.039.0050 
com a Rua Robert Bosch, segue pela divisa dos lotes com nú-
meros de contribuinte 197.039.0049 e 197.039.0050 até o pon-
to M, situado na confluência das divisas dos lotes com números 
de contribuinte 197.039.0049, 197.039.0050 e 197.039.0004, 
configurando o segmento LM, segue pela divisa dos lotes até 
o ponto N situado na confluência da divisa dos lotes com 
números de contribuinte 197.056.0052 e 197.056.0047, confi-
gurando o segmento MN, segue sobre a divisa dos lotes com 
números de contribuinte 197.056.0052 e 197.056.0047 até a 
Rua Gustav Willi Borghoff, segue pela Rua Gustav Willi Borghoff 
até a projeção do eixo do Viaduto Pompéia, segue pelo Viaduto 
Pompéia até a Avenida Nicolas Boer, segue pela Avenida Nico-
las Boer até a Praça José Vieira de Carvalho Mesquita, contorna 
a Praça José Vieira de Carvalho Mesquita, segue pela Avenida 
Nicolas Boer até o ponto inicial:

a) SUBSETOR E1 - começa na confluência da projeção do 
eixo da Ponte Júlio de Mesquita Neto com a Avenida Presidente 
Castelo Branco, segue pela Avenida Presidente Castelo Branco 
até a Rua Dr. Zimon Leirner, segue pela Rua Dr. Zimon Leirner 
até a Rua Edgar Theotônio Santana, segue pela Rua Edgar 
Theotônio Santana até a Rua Dr. Moisés Kahan, segue pela Rua 
Dr. Moisés Kahan até a Praça Pascoal Martins, contorna a Praça 
Pascoal Martins e chega à Avenida Marquês de São Vicente, 
atravessa a Avenida Marquês de São Vicente, contorna a Praça 
Pascoal Martins e chega até a Rua Robert Bosch, segue pela 
Rua Robert Bosch até o ponto L, situado na confluência das 
divisas dos lotes com números de contribuinte 197.039.0049 
e 197.039.0050 com a Rua Robert Bosch, segue pela divi-
sa dos lotes com números de contribuinte 197.039.0049 e 
197.039.0050 até o ponto M, situado na confluência das 
divisas dos lotes com números de contribuinte 197.039.0049, 
197.039.0050 e 197.039.0004, configurando o segmento LM, 
segue pela divisa dos lotes com números de contribuinte 
197.039.0004, 197.039.0050, 197.039.0051, 197.039.0005, 
197.039.0083, 197.039.0084, 197.039.0002 até o ponto J, 
situado na confluência das divisas dos lotes com números 
de contribuinte 197.035.0001, 197.035.0006, 197.039.0001 
e 197.039.0084, configurando o segmento MJ, segue pela 
divisa dos lotes até o ponto I, situado na confluência das 
divisas dos lotes com números de contribuinte 197.035.0006 
e 197.039.0062 com a Avenida Marquês de São Vicente, con-
figurando o segmento JI, segue pela Avenida Marquês de São 
Vicente até a confluência da Praça José Vieira de Carvalho Mes-
quita com a Avenida Nicolas Boer, segue pela Avenida Nicolas 
Boer até o ponto inicial;

b) SUBSETOR E2 - começa na confluência da Praça José 
Vieira de Carvalho Mesquita com as Avenidas Nicolas Boer e 
Marquês de São Vicente, segue pela Avenida Marquês de São 
Vicente até o ponto I, situado na confluência das divisas dos lo-
tes com números de contribuinte 197.035.0006 e 197.039.0062 
com a Avenida Marquês de São Vicente, segue pela divi-
sa dos lotes com números de contribuinte 197.035.0006 e 
197.039.0062 até o ponto J, situado na confluência das di-
visas dos lotes com números de contribuinte 197.035.0001, 
197.035.0006, 197.039.0001 e 197.039.0084, configuran-
do o segmento IJ, segue pela divisa dos lotes com números 
de contribuinte 197.039.0004, 197.039.0050, 197.039.0051, 
197.039.0005, 197.039.0083, 197.039.0084, 197.039.0002 
até o ponto M, situado na confluência das divisas dos lotes 
com números de contribuinte 197.039.0049, 197.039.0050 
e 197.039.0004, configurando o segmento JM, segue pela 
divisa dos lotes com números de contribuinte 197.039.0049, 
197.039.0006, 197.039.0008, 197.039.0066, 197.039.0074, 
197.039.0086, 197.056.0052 e 197.056.0047 até o ponto N, 
situado na confluência da divisa dos lotes com números de 
contribuinte 197.056.0052 e 197.056.0047, configurando o 
segmento MN, segue sobre a divisa dos lotes com números de 
contribuinte 197.056.0052 e 197.056.0047 até a Rua Gustav 
Willi Borghoff, segue pela Rua Gustav Willi Borghoff até a 
projeção do eixo do Viaduto Pompéia, segue pela projeção do 
eixo do Viaduto Pompéia até a Avenida Nicolas Boer, segue pela 
Avenida Nicolas Boer até o ponto inicial;

VI - SETOR F - começa na confluência da Rua Zimon Leirner 
com a Avenida Presidente Castelo Branco, segue pela Avenida 
Presidente Castelo Branco até a projeção do eixo da Ponte 
do Limão, segue pela Ponte do Limão até a Avenida Ordem e 
Progresso, segue pela Avenida Ordem e Progresso até a Praça 
Luiz Carlos Mesquita, contorna a Praça Luiz Carlos Mesquita 
e segue pela Avenida Ordem e Progresso até a Rua Gustav 
Willi Borghoff, segue pela Rua Gustav Willi Borghoff até di-
visa dos lotes com números de contribuinte 197.056.0052 e 
197.056.0047, segue sobre a divisa dos lotes com números 
de contribuinte 197.056.0052 e 197.056.0047 até o ponto 
N, situado na confluência da divisa dos lotes com números 
de contribuinte 197.056.0052 e 197.056.0047, segue pela 
divisa dos lotes com números de contribuinte 197.039.0049, 
197.039.0006, 197.039.0008, 197.039.0066, 197.039.0074, 
197.039.0086, 197.056.0052 e 197.056.0047 até o ponto M, 
situado na confluência das divisas dos lotes com números de 
contribuinte 197.039.0049, 197.039.0050 e 197.039.0004, 
configurando o segmento NM, segue pela divisa dos lotes com 
números de contribuinte 197.039.0049 e 197.039.0050 até o 
ponto L, situado na confluência das divisas dos lotes com nú-
meros de contribuinte 197.039.0049 e 197.039.0050 com a Rua 
Robert Bosch, segue pela Rua Robert Bosch até a Praça Pascoal 
Martins, contorna a Praça Pascoal Martins até a Avenida Mar-
quês de São Vicente, cruza a Avenida Marquês de São Vicente e 
segue até a Rua Moisés Kahan, segue pela Rua Moisés Kahan 
até a Rua Doutor Edgar Teotônio Santana, segue pela Rua Ed-
gar Theotônio Santana até a Rua Zimon Leirner, segue pela Rua 
Zimon Leirner até o ponto inicial:

a) SUBSETOR F1 - começa na confluência da Rua Zimon 
Leirner com a Avenida Presidente Castelo Branco, segue pela 
Avenida Presidente Castelo Branco até a projeção do eixo da 
Ponte do Limão, segue pela Ponte do Limão até a Avenida 
Ordem e Progresso, segue pela Avenida Ordem e Progresso 
até a Praça Luiz Carlos Mesquita, contorna a Praça Luiz Carlos 
Mesquita até a Avenida Marquês de São Vicente, segue pela 
Avenida Marquês de São Vicente até a Praça Pascoal Martins, 
contorna a Praça Pascoal Martins até a Rua Dr. Moisés Kahan, 
segue pela Rua Dr. Moisés Kahan até a Rua Dr. Edgar Theotônio 
Santana, segue pela Rua Dr. Edgar Theotônio Santana até a Rua 
Zimon Leirner, segue pela Rua Zimon Leirner até o ponto inicial;

b) SUBSETOR F2 - começa na confluência da Praça Pascoal 
Martins com a Avenida Marquês de São Vicente, segue pela 
Avenida Marquês de São Vicente até a Praça Luiz Carlos Mes-
quita, contorna a Praça Luiz Carlos Mesquita até a Avenida Or-
dem e Progresso, segue pela Avenida Ordem e Progresso até a 
Rua Gustav Willi Borghoff, segue pela Rua Gustav Willi Borghoff 
até divisa dos lotes com números de contribuinte 197.056.0052 
e 197.056.0047, segue sobre a divisa dos lotes com números 
de contribuinte 197.056.0052 e 197.056.0047 até o ponto 
N, situado na confluência das divisas dos lotes com números 
de contribuinte 197.056.0052 e 197.056.0047, segue pela 
divisa dos lotes com números de contribuinte 197.039.0049, 
197.039.0006, 197.039.0008, 197.039.0066, 197.039.0074, 
197.039.0086, 197.056.0052 e 197.056.0047 até o ponto M, 
situado na confluência das divisas dos lotes com números de 
contribuinte 197.039.0049, 197.039.0050 e 197.039.0004, 
configurando o segmento NM, segue pela divisa dos lotes com 
números de contribuinte 197.039.0049 e 197.039.0050 até o 
ponto L, situado na confluência das divisas dos lotes com nú-
meros de contribuinte 197.039.0049 e 197.039.0050 com a Rua 
Robert Bosch, segue pela Rua Robert Bosch até o ponto inicial;

VII - SETOR G - começa na confluência da projeção do eixo 
da Ponte do Limão com a Avenida Presidente Castelo Branco, 
segue pela Avenida Presidente Castelo Branco até a projeção 
do eixo da Ponte da Casa Verde, segue pela Ponte da Casa 
Verde até a Avenida Abraão Ribeiro, segue pela Avenida Abraão 
Ribeiro até a Avenida Marquês de São Vicente, segue pela Ave-
nida Marquês de São Vicente até a confluência da Praça Luiz 
Carlos Mesquita com Avenida Ordem e Progresso, segue pela 
Avenida Ordem e Progresso até a Ponte do Limão, segue pela 
Ponte do Limão até o ponto inicial;

VIII - SETOR H - começa na confluência da Praça Luiz Carlos 
Mesquita com as Avenidas Antártica e Marquês de São Vicente, 
segue pela Avenida Marquês de São Vicente até a Avenida 
Abraão Ribeiro, segue pela Avenida Abraão Ribeiro até a Ave-
nida Pacaembu, segue pela Avenida Pacaembu até a Avenida 
Auro Soares de Moura Andrade, segue pela Avenida Auro Soa-
res de Moura Andrade até a Rua Fuad Nautel, segue pela Rua 
Fuad Nautel até a Rua Tagipuru, segue pela Rua Tagipuru até a 
Rua Adolpho Pinto, segue pela Rua Adolpho Pinto até a Avenida 
Francisco Matarazzo, segue pela Avenida Francisco Matarazzo 
até o Viaduto Antártica, segue pela projeção do eixo do Viaduto 
Antártica até a Avenida Ordem e Progresso, segue pela Avenida 
Ordem e Progresso até o ponto inicial;

IX - SETOR I - começa na confluência da Rua Fuad Nautel 
com a Avenida Auro Soares de Moura Andrade, segue pela Ave-
nida Auro Soares de Moura Andrade até a Avenida Pacaembu, 
segue pela Avenida Pacaembu até a Rua Paraguassu, segue 
pela Rua Paraguassu até a Rua Traipu, segue pela Rua Traipu 
até a Rua Turiassu, segue pela Rua Turiassu até a Rua Ministro 
Godoi, segue pela Rua Ministro Godoi até a Avenida Francisco 
Matarazzo, segue pela Avenida Francisco Matarazzo até a Rua 
Adolpho Pinto, segue pela Rua Adolpho Pinto até a Rua Tagipu-
ru, segue a Rua Tagipuru até a Rua Fuad Nautel, segue pela Rua 
Fuad Nautel até o ponto inicial:

a) SUBSETOR I1 - começa na confluência da Rua Fuad Nau-
tel e Avenida Auro Soares de Moura Andrade, segue pela Ave-
nida Auro Soares de Moura Andrade até a Avenida Pacaembu, 
segue pela Avenida Pacaembu até a Avenida General Olímpio 
da Silveira, segue pela Avenida General Olímpio da Silveira até 
a Avenida Francisco Matarazzo, segue pela Avenida Francisco 
Matarazzo até a Rua Adolpho Pinto, segue pela Rua Adolpho 
Pinto até a Rua Tagipuru, segue pela Rua Tagipuru até a Rua 
Fuad Nautel, segue pela Rua Fuad Nautel até o ponto inicial;

b) SUBSETOR I2 - começa na confluência da Avenida Pa-
caembu com Avenida General Olímpio da Silveira, segue pela 
Avenida Pacaembu até a Rua Paraguassu, segue pela Rua Pa-
raguassu até a Rua Traipu, segue pela Rua Traipu até a Rua Tu-
riassu, segue pela Rua Turiassu até a Rua Ministro Godoi, segue 
pela Rua Ministro Godoi até a Avenida Francisco Matarazzo, 
segue pela Avenida Francisco Matarazzo até a Avenida General 
Olímpio da Silveira, segue pela Avenida General Olímpio da 
Silveira até o ponto inicial.

Art. 4º Ficam delimitados o perímetro expandido e nele 
contidos os perímetros de integração da Operação Urbana Con-
sorciada Água Branca, conforme assinalado, respectivamente, 
nos Mapas II e III, anexos a esta lei.

§ 1º O perímetro expandido começa na confluência da 
Avenida Itaberaba com a Rua João Delgado, segue pela Rua 
João Delgado até a Rua dos Sitiantes, segue pela Rua dos 
Sitiantes até a Rua Guaiçara, segue pela Rua Guaiçara até 
a Rua Dom José dos Santos, segue pela Rua Dom José dos 
Santos até a Rua Jurandir Moraes, segue pela Rua Jurandir 
Moraes até a Rua João Duarte, segue pela Rua João Duarte 
até a Avenida Inajar de Souza, segue pela Avenida Inajar de 
Souza até a Rua Agostinho Pereira, segue pela Rua Agostinho 
Pereira até a Rua São Leandro, segue pela Rua São Leandro 
até a Avenida Antônio Munhoz Bonilha, segue pela Avenida 
Antônio Munhoz Bonilha até a Rua Professor Dário Ribeiro, 
segue pela Rua Professor Dário Ribeiro até a Rua Quartim 
Barbosa, segue pela Rua Quartim Barbosa até a Rua Cesar 
Pena Ramos, segue pela Rua Cesar Pena Ramos até a Rua 
Zilda, segue pela Rua Zilda até a Rua Ouro Grosso, segue 
pela Rua Ouro Grosso até a Rua Francisco Diogo, segue 
pela Rua Francisco Diogo até a Rua Galileia, segue pela Rua 


